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                        Campo Grande, MS, 19 de agosto de 2022.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 548, DE 19 DE AGOSTO DE 2022.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

 
           Designar   EDSON LUIS RUIZ UBEDA, Delegado de Polícia, Primeira Classe, matrícula nº 

10942023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a função de confiança 
de Delegado Titular, símbolo DAPC-6, na Primeira Delegacia de Polícia Civil de Naviraí/MS, em vaga prevista no 
Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo anexo II do Decreto nº 15.911, de 31 de março de 
2022, com validade contar da data da publicação.

                        Campo Grande, MS, 19 de agosto de 2022.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
                                                  
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 549, DE 19 DE AGOSTO DE 2022.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

 
           Designar   SILVIO RAMOS PEREIRA, Delegado de Polícia, Terceira Classe, matrícula nº 

70495025, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a função de confiança 
de Delegado Adjunto, símbolo DAPC-7, na Primeira Delegacia de Polícia Civil de Naviraí/MS, em vaga prevista no 
Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo anexo II do Decreto nº 15.911, de 31 de março de 
2022, com validade contar da data da publicação.

                        Campo Grande, MS, 19 de agosto de 2022.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 550, DE 19 DE AGOSTO DE 2022.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                                                      
                                Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil adotar medidas que 
propiciem a resolução das demandas existentes, em prol do alcance de maior eficácia no desenvolvimento dos 
trabalhos de Polícia Judiciária.          

            R E S O L V E:
           Designar, pelo período de 90 (noventa) dias, LEURIA DA SILVA MOTA, matrícula nº 

434197023, Escrivã de Polícia Judiciária, Terceira Classe, lotada na Primeira Delegacia de Polícia Civil de Corumbá/
MS, para com prejuízo de suas funções habituais, atuar na Delegacia de Polícia Civil de Ribas do Rio Pardo/ MS, 
a contar da data da publicação. 
                            Campo Grande, MS, 19 de agosto de 2022.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 551, DE 19 DE AGOSTO DE 2022.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

                              Considerando o parecer contido na Deliberação do Conselho Superior da Polícia Civil/MS nº 091, 
de 10 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 10.913, de 12 de agosto de 2022, página 189;

                            Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, nos termos do artigo 84, parágrafo único 
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da Lei Complementar nº 114/2005, RAPHAELA GONZAGA DIAS TRINDADE, Escrivã   de Polícia Judiciária, 
Terceira Classe ,  matrícula nº 485202022, da  Delegacia de Polícia Civil de Ribas do Rio Pardo/MS para o 
Departamento de Recursos e Apoio Policial/MS , concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com base no inciso III, do 
artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 
2009, com validade a contar da data da publicação.

                                     Campo Grande, MS, 19 de agosto de 2022.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 552, DE 19 DE AGOSTO DE 2022.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                  
	                      Tornar sem efeito a Portaria “P”DGPC/MS nº350, de 29 de junho de 2022, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico nº 10.877, de 30 de junho de 2022, que designou  RAUALI KIND MASCARENHAS, 
Delegado de Polícia, Terceira  Classe, matrícula nº 474705022, Delegado Titular na Delegacia de Polícia Civil  
de Itaporã/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e 
X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil  
de Douradina/MS, no período de 25 de agosto a 08 de setembro de 2022, em razão de gozo de férias de Eliel 
Raimundo Alves.                                 

	        Campo Grande, MS, 19 de agosto de 2022.
                         	
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 553, DE 19 DE AGOSTO DE 2022.
	                                      

   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

                                		          
	                        Designar os servidores abaixo relacionados para adotarem providências visando a elaboração, 
publicação e atualização periódica da CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO, devendo promover a mobilização e 
sensibilização de todos os setores envolvidos na prestação dos serviços indicados, ou outros que venham a ser 
acrescentados, a fim de proporcionar a consecução da Carta de Serviços ao Usuário, no âmbito da Polícia Civil do 
Estado de Mato Grosso do Sul, conforme disposição do Artigo 6º da Resolução CGE/MS/Nº 006 de 05 de junho 
de 2018, a contar da data da publicação , ficando revogada a Portaria “P”DGPC/MS nº 282, de 22 de abril 
de 2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico  nº 10.481, de 23 de abril de 2021.

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO
14639022 Marcio Rogerio Faria Custodio Ouvidor Geral da Polícia Civil
424274022 Cecilia Juliana Torres Baes Investigadora  de Polícia Judiciária

	                                                     
                                   Campo Grande, MS, 19 de agosto de 2022.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

 

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 27, DE 22 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 178/DP/MIRANDA/DGPC, a qual encaminha 
requerimento solicitando promoção extraordinária por ato de bravura em nome de Fernando Gargioni Galvão, 
Investigador de Polícia Judiciária 2ª Classe, matrícula nº 432146022;

CONSIDERANDO o artigo 11, inciso XV da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 2005 
c/c os artigos 14 e 75 do Decreto nº 15.310, de 18 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO os documentos juntados ao Processo nº 31/066.687/2022;

RESOLVE: 


